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O MUNICÍPIO ARAGUACEMA-TO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº 02.070.621/0002-77, com sede no Paço Municipal, à Praça Gentil Veras s/n°. 380 – Centro, em 

Araguacema-TO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MARCUS VINICIUS MORAES 

MARTINS, brasileiro, casado, empresário,  residente e domiciliado na Rua caiapós. s/n Qd 13, Lote 17, 

jardim Planalto, Araguacema-TO, CEP 77.690-000, torna público, a Licitação modalidade 

Concorrência, SISTEMA REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor valor, com julgamento global, 

com MODO DE DISPUTA ABERTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 

07 de agosto de 2014, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, e mediante as 

condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Concorrência Eletrônica, por meio do Sistema Eletrônico https://www.bll.org.br. 

Data da abertura da sessão: 25 de Março de 2026  

Horário: 08:00h.  

Local: https://www.bll.org.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global.  

Regime de Contratação: Empreitada Por Preço Global 

Modo de disputa: Aberto  

 

Das casas decimais: Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) 

casas decimais, sendo descartadas as casas decimais excedentes, procedendo-se ao devido ajuste no 

preço global.  

Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para todos os 

efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início 

somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.bll.org.br. 

 

Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados nos seguintes locais: 

a) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

b) Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - https://www.bll.org.br/ 

c) Portal de Transparência do Município de Araguacema- https://araguacema.to.gov.br 

 

 

 

 

file:///C:/Users/Licitação/Downloads/www.araguacema.to.gov.br
file:///C:/Users/Licitação/Downloads/prefeitura.araguacema@hotmail.com
https://www.bll.org.br/
https://www.bll.org.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 

                                               
 

 

Paço Municipal, Praça Gentil Veras, nº 380, Centro, Araguacema – TO - CEP: 77.690-000 
www.araguacema.to.gov.br– (63) 3472-1315 –prefeitura.araguacema@hotmail.com 

  

SUMÁRIO: 

1. OBJETO  

2. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6. DO MODO DE DISPUTA  

7. DO EMPATE  

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA  

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10. DOS RECURSOS  

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13. DO CONTRATO  

14. DA FISCALIZAÇÃO  

15. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18. DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 

 

file:///C:/Users/Licitação/Downloads/www.araguacema.to.gov.br
file:///C:/Users/Licitação/Downloads/prefeitura.araguacema@hotmail.com


 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 

                                               
 

 

Paço Municipal, Praça Gentil Veras, nº 380, Centro, Araguacema – TO - CEP: 77.690-000 
www.araguacema.to.gov.br– (63) 3472-1315 –prefeitura.araguacema@hotmail.com 

  

1.OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa que visa à Contratação 

de empresa especializada para a execução de obra pública construção de unidades 

habitacionais em áreas urbanas no Município de Araguacema-TO. 
1.2. A licitação é realizada na forma estabelecida pela Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes 

ao assunto, bem como pelo disposto no presente EDITAL e seus anexos.  

1.3. O critério de julgamento desta LICITAÇÃO será do tipo MENOR VALOR GLOBAL. Regime 

de Contratação: Empreitado por preço global  

2.DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1. O valor previsto para a execução total da obra é de R$ 1.930.454,79(Um milhão, novecentos e 

trinta mil, quatrocentos e cinquenta e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos ). 

Referente: Emenda Parlamentar – nº 202541860007. Plano de Ação: 09032025-084235 / 2025 

2.2. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Funcional: 03.06.00.16.482.0003.1011-Construção e Reforma de Casas Populares  

Elemento de Despesa: 44.90.51 Obras e Instalações 

Fonte:17063000000000/150000000000 

Ficha :292 
3.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico BLL através do site: https://www.bll.org.br  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Sistema BLL, onde também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as 

instruções detalhadas de sua correta utilização.  

3.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

3.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no 

ramo e que satisfaçam as condições deste edital e seus anexos.  

3.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 

consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo:  

3.3.1. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por 

fundamento o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021;  

3.3.2. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Araguacema-TO, nos termos do 

art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021;  

3.3.3. Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de 

AraguacemaGO, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 durante sua vigência;  

3.3.4. Estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

3.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação;  

3.3.6. Constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum;  

3.3.7. Em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja proibido 

de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92.  
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3.3.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.3.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.3.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.3.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.3.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.3.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.3.14. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.15. Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio;  

3.3.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

3.3.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.4. Está licitação é de Ampla Concorrência.  

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.5.1. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  

3.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos 

estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  

3.7. INVERSÃO DE FASES:  

3.7.1. A presente licitação Concorrência será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no 

art. 17, §1º da 14.133/21, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste 

certame.  

3.7.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula 
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no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do 

objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o 

critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.  

3.7.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Termo de 

Referência e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no certame. A inversão de 

fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais 

critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de 

que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica 

compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro 

das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato.  

3.8. Em atendimento ao § 10 do Art. 80 da Lei 14.133/2021, só poderão participar deste 

certame as empresas devidamente qualificadas tecnicamente, que possuam o Certificado de 

Pré-Qualificação vigente emitido pela Prefeitura de Araguacema - TO, em conformidade com 

o Edital de Pré- Qualificação n° 003/2025 feito para pré-qualificar licitantes a participarem 

deste Processo Administrativo tombado sob o n° 1127/2025. 

3.8.1. A qualificação exigida, examinada e atestada previamente mencionada no subitem anterior se 

refere somente quanto à Qualificação Técnica das interessadas, devendo assim as. mesmas 

apresentarem todos os outros documentos de habilitação exigidos na Lei 14.133/2021. 

3.9. DAS GARANTIAS 

3.9.1. Será exigida nesta licitação a garantia de 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, como requisito de pré-habilitação.  

3.9.2. A garantia da proposta deverá ter no mínimo o mesmo prazo de validade da proposta, sob 

pena de desclassificação.  

3.9.3. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

3.9.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

3.9.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 desta 

Lei.  

3.9.6. Modalidades de garantia:  

a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b. seguro-garantia;  

c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil.  

d. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

3.9.7. Especificação da conta bancária: Banco do Brasil, Conta Corrente nº: 41.537-5, Agência: 

0862-1, Favorecida: Prefeitura Municipal de Araguacema-TO, CNPJ: 02.070.621/0002-77. 

3.9.8. No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de laudo de 

avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, na qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e 

prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. É importante consignar que o título 

será analisado pelo Departamento Jurídico a fim de verificar a sua exequibilidade;  

3.9.9. Será exigida a garantia contratual de que tratamos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.  
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3.9.10. A garantia contratual deverá ser apresentada, no máximo, até a data de assinatura do 

contrato e deverá ter a mesma vigência do contrato.  

3.9.11. Deverá também ser observado a garantia estabelecida no art. 618 do Código Civil e o 

estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas de 

preços e lances.  

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital, com a fase de habilitação.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 

habilitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente de Contratações 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

4.3.1. SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021;  

4.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

4.3.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes;  

4.3.4. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  

4.4. A documentação exigida para habilitação é a seguinte:  

4.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede.  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.  

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

4.4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF.  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
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Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, inclusive notas explicativas, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta.  

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);  

e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

f) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

g) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

h) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG______________________________________________________ 

 = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Ativo Total 

SG_____________________________________ 

    =       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Circulante  

LC____________________________ 
 = Passivo Circulante 
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i) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

j) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 

meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 

4.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

4.4.1. A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes documentos:  

4.4.2. Atestado de Visita Técnica fornecido pelo município, ou declaração do licitante de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

4.4.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e registro do(s) responsável(eis) técnico (s), junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

CAU,em nome da licitante, na qual contenha responsável técnico, Engenheiro Civil, emitida pelo CREA 

da jurisdição da sede da licitante. 

4.4.3.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Tocantins, 

caso vencedora, deverá apresentar o visto do CREA/TO, antes da 

assinatura do contrato. 

4.4.4. Qualificação Técnica-Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente,na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil, que serão 

responsáveis pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia- CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, para 

empresas públicas ou privadas, serviços com características equivalentes ou superiores às do presente 

objeto, limitadas estas exclusivamente às parcelas da obra de maior relevância técnica e valor 

significativo, nos termos do art. 67, § 2º, os quais incidirão sob os itens da planilha orçamentária, 

devendo atender 50% do quantitativo dos itens citados. 

 

ITEM ITENS DE SERVIÇO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

1. 
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito 

simples, em chapa de madeira compensada plastificada 
1.400,00 m² 

2. 
Concreto FCK = 25 MPa, traço 1:2,1:2,5 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - 

preparo mecânico com betoneira 
67,00 m³ 

3. 
Forro em réguas de PVC, frisado, para ambientes residenciais, inclusive estrutura unidirecional de 

fixação 
1.000,00 m² 

4. 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada em 

ambientes 
1.200,00 m² 

5. 
Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente em paredes 

internas de ambientes 
7.000,00 m² 
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6. 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha de 

encaixe de cerâmica ou de concreto 
1.900,00 m² 

7. Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas 1.900,00 m² 

4.4.5. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante admite-se a 

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviço, ou, ainda, 

declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que 

acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário); 

4.4.6. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato 

constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados; 

4.4.7. As ART´s e os Atestados e/ou Certidões referentes à projeto, fiscalização, supervisão, 

gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para 

atendimento à qualificação técnica; 

4.4.8. O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou 

certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com marca texto os 

itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos membros 

da Comissão Permanente de Licitação; 

4.4.9. Para efeitos de qualificação técnica profissional, deverá a comprovação demonstrar que a 

execução dos serviços e obra é compatível com os quantitativos exigidos na planilha orçamentária do 

objeto licitado; 

4.4.10. Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico 

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação; 

4.4.11. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 

fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

4.5. O Agente de Contratações analisará os documentos de habilitação de todas as licitantes. Serão 

inabilitadas as licitantes que não cumprirem as exigências deste Edital.  

4.6. Somente as licitantes habilitadas poderão apresentar propostas e participar da fase de lances. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. Encerrada a fase de habilitação e eventuais recursos, as licitantes habilitadas serão convocadas 

para apresentar suas propostas de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.  

5.3. O Agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Memorial 

Descritivo.  

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  
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5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.DO MODO DE DISPUTA 

6.1. Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o aberto, com julgamento sobre o menor 

preço global.  

7.DO EMPATE  

7.1. Se o Agente de Contratações observar que há licitantes em situação de empate que enviaram 

seus lances em horários exatamente iguais, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

7.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

7.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações;  

7.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

7.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Tocantins;  

7.2.2. empresas brasileiras;  

7.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

7.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa.  

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA  

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Contratações encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta.  

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto.  

9.2. O Agente convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por 

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação, contendo os seguintes dados:  

9.2.1. Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);  

9.2.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Memorial Descritivo (Anexo 

I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados 

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto;  

9.2.3. Planilha Orçamentária, Planilha BDI e Cronograma Físico Financeiro.  

9.3. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Agente de Contratações, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido.  
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9.4. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados no 

subitem 9.2, ou descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratações 

acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 

contra o licitante.  

9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 

propostas.  

9.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no 

Projeto Básico.  

9.7. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratações, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.  

9.8. Para efeito de julgamento da proposta, caso houver indícios de inexequibilidade da proposta de 

preços nos termos do art. 59 §4º da Lei 14.133/2021, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, serão realizadas diligências para comprovação da sua exequibilidade.  

a) Ao indicar propostas como presumidamente inexequíveis, a Administração abrirá às respectivas 

empresas a possibilidade de comprovação da viabilidade de suas propostas, com a apresentação de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, podendo ser 

anexados documentos probatórios dos valores dos insumos e serviços.  

b) A administração, após a apresentação dos documentos probatórios dos lances, diligenciará a 

proposta para ao setor técnico de engenharia para apuração dos fatos narrados e emissão de parecer 

conclusivo para efeito de classificação da proposta.  

c) O Agente de Contratações, em mensagem no “chat” informará o prazo previsto para a diligência, 

de forma que será disposto em “chat” o dia para retorno da Sessão.  

d) Apenas transcorrido esta fase de julgamento da sessão com ótica a proposta, será procedido a 

fase de habilitação.  

e) A aceitabilidade de proposta de preços com margem definida no art. 59 §4º da Lei 14.133/201, 

durante a execução do contrato, NÃO É MOTIVO, por si só, para ensejar o reequilíbrio econômico-

financeiro da avença, uma vez que não se insere na álea econômica extraordinária e extracontratual.  

f) A oferta de preço na licitação com descontos excessivos, caso aceito pela administração pós 

análise pelo setor técnico, deverá onerar EXCLUSIVAMENTE o contratado, mesmo diante de 

aditivo contratual, em face do que prescreve a mencionada lei para inclusão de metas e serviços.  

9.9. O Agente de Contratações poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a 

conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Memorial Descritivo.  

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.11. Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a  nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Das decisões do Agente de Contratação caberá recurso.  

10.2. Após a divulgação do resultado da fase de habilitação, será aberto prazo para qualquer 

licitante manifestar sua intenção de recurso, de forma imediata e em campo próprio do sistema.  
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10.3. Após a declaração da proposta vencedora, o agente de contratação abrirá prazo, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso.  

10.4. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursais, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

10.5. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata 

dos autos do procedimento administrativo licitatório.  

10.6. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

10.7. Caberá ao Agente de Contratações receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 

das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê- lo subir devidamente informados à 

autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis.  

10.8. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.9. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em sessão, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput do artigo 

165 da LF 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da 

ata de julgamento.  

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade superior.  

11.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

12.8 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO, será o Órgão responsável 

(Gerenciador) pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 

licitação e indicará, sempre que solicitado pelos Órgãos Usuários, respeitada a ordem de 

classificação e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para as quais serão emitidos os 

pedidos. 

12.9. Entende-se por Órgão Usuário, qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório; 

12.2.1. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de 

fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicada a segunda e, assim 

sucessivamente, podendo ser indicadas mais de uma, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do 

pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 

12.10 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão 

ou Entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao “Órgão Gerenciador”, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas nos art. 82 ao 86, da Lei 14.133/21 e, ainda, no 

Decreto Municipal de Regulamentação. 

12.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, não podendo exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

12.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

13. DO CONTRATO  

13.1. A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Araguacema-TO, o respectivo 

Contrato, cuja minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

convocação a ser efetuada pelo Departamento de Licitação, prazo este passível de prorrogação, a 

critério da Administração mediante apresentação de motivos que o justifiquem, uma vez por igual 

período.  

13.2. Precedendo a assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá oferecer garantia contratual 

no valor de 5% (cinco por cento) de seu total, observado o disposto no artigo 98 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e ulteriores alterações.  

12.2.1. A garantia contratual poderá ser oferecida por uma das seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

b) Fiança bancária;  

c) Seguro-garantia.  
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13.3. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame.  

13.4. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados em Ata 

de Registro de Preços ou Contrato Administrativo e contratados consoante às regras próprias do 

Sistema. 

13.5. A licitante adjudicatária será convocada para assinar termo de contrato ou Ata de Registro de 

Preço em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito 

de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da lei nº 14.133/21 e no presente 

edital.  

13.6. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, mensagem 

eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de Imprensa 

Oficial.  

13.7. Como condição para celebração do termo, o licitante vencedor deverá manter as condições de 

habilitação.  

13.8. Quando o convocado não assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas neste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições constantes da proposta 

vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao convocado que não 

assinar.  

13.9. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente.  

13.10. O contrato ou a Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela 

constantes.  

14. DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A fiscalização da execução da obra será realizada por profissional da área, designado pelo 

Município, que manterá o acompanhamento de forma permanente ou esporádico, dependendo da 

etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer 

responsabilidade pela obra.  

14.3. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica operacional, 

deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de 

Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos incumbidos da 

prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Município sobre o andamento 

da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município.  

14.4. O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Diário de Obras” e indicar 

o(s) substituto(s) responsável(is) por qualquer ocorrência no período de sua(s) ausência(s).  

14.5. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.  

14.6. O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar, 

para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os ônus 

decorrentes da atividade fiscalizadora do Município.  

14.7. O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a 

CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de 

Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições 

fixadas na Lei.  
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14.8. A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer momento, 

quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da CONTRATADA, 

a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação 

vigente.  

14.9. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 

Município determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local 

das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente.  

14.10. A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 

Contratuais.  

14.11. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com 

que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 

como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.  

14.12. Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou 

indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, terão os valores destas ações 

judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, 

em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando, judicialmente o 

Município for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.  

14.13. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial 

proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se 

obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos públicos e do 

Poder Judiciário recebidos pelo Município, com poderes para realizar acordos em nome da 

CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.  

15. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

15.1. O pagamento dar-se-á da em parcelas de acordo com as medições previstas no cronograma 

físico-financeiro a emissão da nota fiscal referente ao valor constante no boletim de medição da 

respectiva parcela.  

15.2. O Pagamento será realizado em até trinta dias após a emissão da nota fiscal referente ao valor 

constante no boletim de medição da respectiva parcela.  

15.3. As condições de pagamento aplicam-se tanto para empresas brasileiras quanto estrangeiras.  

15.4. Deverá vir acompanhada com a nota fiscal o certificado de regularidade fiscal perante o INSS, 

ao FGTS, a CNDT, bem como a planilha de medição.  

15.5. Cada medição deverá conter um relatório fotográfico digital de todas as fases da execução da 

obra conforme a planilha orçamentária a qual deverá ser entregue para posterior pagamento do valor 

referente a parcela. 

15.6. Deverá conter as seguintes especificações na nota fiscal: 

 

 

 

 

 

 

15.7. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais.  

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.º xxx/2026  

Contrato n.º xxx/2026  

Número do processo xxxxxxxxxxx  

Número da Emenda: xxxxxxxxxxxx 
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15.8. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se 

decorrer de erro ou má interpretação.  

15.9. Será emitida a guia de recolhimento do imposto municipal – ISSQN com alíquota de 5% 

(cinco por cento) sobre a mão-de-obra.  

15.9.1. O imposto será proporcional a medição.  

15.9.2. O pagamento da segunda e demais medições será efetuado mediante a apresentação do 

comprovante de quitação dos impostos municipais.  

15.9.3. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-financeiro não forem 

executados, qualquer serviço da parcela seguinte não será pago.  

15.9.4. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal, 

estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes, poderão ser faturados desde que todos os 

serviços das parcelas anteriores estejam concluídos.  

15.9.5. A liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação da ART de execução pela 

proponente vencedora, da matrícula da obra junto ao INSS e da relação de funcionários que 

executarão a obra, acompanhada da cópia autenticada das carteiras de trabalho.  

15.9.5.1. Os pagamentos das parcelas subsequentes ficam condicionados a apresentação da 

comprovação de quitação dos encargos trabalhistas dos funcionários da proponente, junto ao INSS, 

ao FGTS, a CNDT e do boletim de medição.  

15.9.5.2. Será retido o valor correspondente a última parcela prevista na planilha orçamentária da 

empresa contratada e somente será liberada após a conclusão total da obra, a apresentação da 

certidão negativa da obra junto ao INSS, do pagamento referente a última parcela do ISSQN, da 

apresentação das guias de pagamento dos encargos trabalhistas e do termo de recebimento 

provisório.  

15.10. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.  

15.10.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00026438; e VP = Valor da 

prestação em atraso. 

15.11. Considerando o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o 

qual pertencem aos municípios o produto da arrecadação do imposto de renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituem e mantiverem;  

15.12. ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os 

pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de 

bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes 

no Decreto Municipal c/c, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em 

norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 

Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal:  

a) os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;  

b) as autarquias;  

c) as fundações municipais;  

d) as empresas públicas.  

16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO  
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16.1. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou prestação de produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do projeto básico e de engenharia e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

16.2. comunicar à Prefeitura, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

16.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

16.4. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de produto do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame;  

17.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra;  

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação  

i) fraudar a licitação  

17.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

17.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.  

b) as peculiaridades do caso concreto  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

17.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.8. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado.  

17.9. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  

17.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

17.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

17.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município Araguacema- TO, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

17.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 

17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

17.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

17.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

17.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

18. DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
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18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

18.1.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

18.1.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

18.1.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

18.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

18.1.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

18.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

18.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

18.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

18.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

18.2. A EXTINÇÃO DO CONTRATO PODERÁ SER:  

18.2.1 Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos;  

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI- Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII- Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante;  

IX- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

18.2.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
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b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses;  

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;  

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental.  

18.2.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 19.2.2. Observarão 

as seguintes disposições:  

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído;  

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.  

18.2.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais.  

18.2.5. A extinção do contrato poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

18.2.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

18.2.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

a) devolução da garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c) pagamento do custo da desmobilização.  

18.2.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração;  

b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  

c) execução da garantia contratual para:  
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i. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

ii. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

iii. pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

iv. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível;  

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas.  

18.2.9. A aplicação das medidas previstas no item 18.2.8. ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

18.2.10. Na hipótese da alínea b do caput do item 18.2.3, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente.  

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

19.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo:  

(I) "prática corrupta"2 significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato;  

(II) "prática fraudulenta"3 significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

(III) "prática colusiva"4 significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;  

(IV) "prática coercitiva"5 significa causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

(V) "prática obstrutiva" significa:  

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a 

investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco de alegações de 

prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 

parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à 

investigação ou ao seu prosseguimento, ou (bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 

b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou 

seus agentes, ou seus sub consultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e/ou 

seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão;  

(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do empréstimo 

relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusivas ou 

coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo 

no decorrer da licitação ou da execução do contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas 

necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em 

informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas;  
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(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos aplicáveis de sanções do Banco 6, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado:  

(I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, 

fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado 7 de uma empresa elegível que esteja 

recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;  

(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de cláusula 

no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, 

pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, 

registros e outros documentos referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais 

documentos objeto de auditoria designada pelo Banco.  

(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e 

previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da 

licitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas 

administrativas, criminais e cíveis.  

(g) Considerando os propósitos das cláusulas e subcláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas Condições 

Gerais do Contrato (CGC).  

(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo.  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

20.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital.  

20.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 

Sistema BLL no endereço eletrônico https://bll.org.br/  

20.4. Caberá ao Agente de Contratações, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.  

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.  

20.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema BLL no endereço 

eletrônico https://bll.org.br/.  

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
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20.8. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. O Prefeito Municipal do Município de Araguacema-TO, poderá anular ou revogar a presente 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito da comissão de festa, devidamente fundamentado.  

21.2. A nulidade do presente processo administrativo induz à do contrato.  

21.3. A inscrição do proponente implica na observação dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital 

sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase do procedimento.  

21.4. Havendo indício de conluio entre os interessados ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Administração do Município de Araguacema-TO, comunicará os fatos verificados ao Ministério 

Público para as providências cabíveis.  

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.6. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

21.7. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

21.9. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021.  

21.10. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das 

hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 14.133/2021, em especial:  

a) Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior.  

21.11. As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Araguacema-TO, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

21.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Contratação, com observância da 

legislação regedora.  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de obra pública construção de 

unidades habitacionais em áreas urbanas no Município de Araguacema-TO, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UN.MED 

01 Contratação de empresa especializada para a execução de obra 

pública construção de unidades habitacionais em áreas urbanas no 

Município de Araguacema-TO.  Referente a emenda parlamentar – 

nº 202541860007. Plano de Ação: 09032025-084235 / 2025 

16 UNIDADES 

1.2. O detalhamento dos itens como descritivo, unidade, quantidade, valor unitário e valor total se 

encontram na tabela de Planilha Orçamentaria em anexo ao processo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) MESES. contados da assinatura e publicação 

nos meios oficiais, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

2.1.A contratação de empresa especializada para a execução de conjunto habitacional com 

15unidades no Setor Aeroporto fundamenta-se na necessidade concreta de enfrentamento ao 

déficit habitacional urbano no Município de Araguacema-TO. O Município, assim como diversos 

ente da federação, enfrenta grande demanda por políticas públicas de habitação, especialmente 

voltadas à população de baixa renda, que muitas vezes não possui condições de acesso a moradias 

dignas em áreas regularizadas e dotadas de infraestrutura mínima. 

3. JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES:  

3.1. O processo licitatório em questão adotará a inversão de fases, conforme os benefícios 

amplamente reconhecidos e apresentados a seguir. Esta decisão visa aprimorar a eficiência, 

transparência e competitividade do processo, proporcionando resultados mais satisfatórios para 

todas as partes envolvidas.  

3.2. Primeiramente, a inversão de fases garantirá uma seleção mais eficiente das propostas, uma vez 

que a análise dos documentos de habilitação ocorrerá antes da fase de lances. Isso significa que as 

empresas que não atenderem aos requisitos mínimos serão eliminadas logo no início do processo, 

poupando tempo e recursos tanto para a administração pública quanto para os licitantes. 

 3.3. Além disso, a inversão de fases promove maior segurança jurídica ao processo, pois as 

empresas habilitadas estarão legalmente aptas a participar da fase de apresentação de propostas e 

lances. Isso reduz o risco de contestações e recursos baseados em questões de habilitação após a 

fase de lances, proporcionando um ambiente mais transparente e confiável para todos os 

envolvidos.  

3.4. Outro benefício significativo é o estímulo à competitividade. Com a habilitação sendo avaliada 

primeiro, as empresas qualificadas estarão mais motivadas e confiantes para competir em igualdade 

de condições na fase de lances. Isso pode resultar em propostas mais vantajosas para a 

administração pública, beneficiando diretamente a qualidade e eficiência dos serviços ou 

fornecimento dos bens licitados.  

3.5. Por fim, a inversão de fases também contribui para a celeridade do processo, evitando atrasos 

desnecessários na contratação do serviço ou fornecimento do bem licitado. Ao eliminar rapidamente 
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as empresas não habilitadas, garantimos uma análise mais ágil e eficaz das propostas qualificadas, 

tornando todo o processo mais dinâmico e eficiente.  

3.6. Dessa forma, a decisão de realizar a inversão de fases neste processo licitatório está alinhada 

com as melhores práticas de gestão pública, visando sempre a otimização dos recursos, a 

transparência nas ações e a busca por resultados que atendam às necessidades e expectativas da 

comunidade e da administração pública local.  

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 

4.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objeto social seja 

pertinente ao objeto;  

4.2. As empresas deverão comprova está devidamente habilitada, mediante apresentação dos 

documentos de habilitação: Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação econômico financeira, 

Regularidades Fiscal e Trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, relacionados no Art. 62 da Lei Federal Nº 14.133/21;  

4.3. Não poderão participar o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados, empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do Edital de licitação, empresas controladoras, controladas ou 

coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, pessoa 

física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista e demais vedações contidas no Art. 14 da Lei Federal Nº 

14.133/21;  

4.4. A empresa vencedora deverá executar os serviços, com equipe técnica, contendo profissionais 

habilitados para tal finalidade, sendo exigência na equipe técnica, no mínimo 01 (um) Engenheiro 

Civil, sendo esses profissionais detentores de Certidão de Acervo Técnico, com registro no 

respectivo conselho. Sendo de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de os todos os 

materiais, e dispor de recurso físico de equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias a 

execução dos serviços licitados;  

4.5. O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação das 

propostas, apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o projeto, 

especificações técnicas e orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação de detalhes;  

4.5.1. A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás 

licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas 

circunvizinhanças que deverá ser realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, 

indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem 
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executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 

dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 

informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato;  

4.5.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 

contratuais que venham a ser estabelecidos; 

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, devendo apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

estabelecidos em seu Art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

Arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar,  

4.7 a licitante deverá apresentar uma proposta de preços, com Planilha Orçamentária que 

contemplem todos os itens.  

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

5.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. Fiscalização  

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

5.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

5.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);   

5.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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5.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V).  

5.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). Fiscalização Administrativa  

5.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

5.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV).  

5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV).  

5.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, II).   

5.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

5.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).   

5.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).   

5.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).   

5.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 150 dias úteis.  

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:   

6.11o prazo de validade; a data da emissão;  os dados do contrato e do órgão contratante;  o período 

respectivo de execução do contrato;  o valor a pagar; e  eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

6.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
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6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018).  

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante.  

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.   

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento  

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022.  

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP de correção monetária. Forma de pagamento  

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

6.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico.  

6.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.  

6.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo.   
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6.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL01, de 18 de maio de 2020.  

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)  

6.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

7. DA FISCALIZAÇÃO. 

7.1.A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus 

prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento 

das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e 

contratuais.  

Parágrafo Primeiro – Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são 

próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.  

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 

das obras, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 

devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 

condições estabelecidas  

 Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e/ou serviços 

contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 

perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

 Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 

do CONTRATANTE acesse uaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

8.4.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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8.4.1Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

8.4.2.ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado atualizado, ou acompanhado de suas 

devidas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa; 

8.4.3.documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias; 

8.4.4.ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedades não empresariais, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

8.4.5.decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

8.4.6.documentação pessoal dos sócios e procuradores; 

8.4.7.certidão referente ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 

8.4.8.certidão referente ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

8.5.REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICA: 

8.5.1.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; 

8.5.2.prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo 

à sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.5.3.prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

8.5.4.prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.5.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou de certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

8.5.6.Certidão Simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial. 

8.5.7.certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com antecedência 

máxima de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não constar em 

seu corpo a validade. 

8.5.8.Balanço patrimonial, na forma da lei e em conformidade com as normativas do Conselho 

Federal de Contabilidade - CFC, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.5.9.Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.5.10.As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.5.11.documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.5.12Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.13Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.5.14As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
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exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contáveis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, § 1º). 

8.6.HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.6.1. A qualificação técnica será feita a partir da comprovação dos seguintes documentos:  

8.6.2. Atestado de Visita Técnica fornecido pelo município, ou declaração do licitante de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

8.6.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e registro do(s) responsável(eis) técnico (s), junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

CAU,em nome da licitante, na qual contenha responsável técnico, Engenheiro Civil, emitida pelo CREA 

da jurisdição da sede da licitante. 

8.6.3.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Tocantins, 

caso vencedora, deverá apresentar o visto do CREA/TO, antes da 

assinatura do contrato. 

8.6.4. Qualificação Técnica-Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente,na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil, que serão 

responsáveis pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia- CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, para 

empresas públicas ou privadas, serviços com características equivalentes ou superiores às do presente 

objeto, limitadas estas exclusivamente às parcelas da obra de maior relevância técnica e valor 

significativo, nos termos do art. 67, § 2º, os quais incidirão sob os itens da planilha orçamentária, 

devendo atender 50% do quantitativo dos itens citados. 

ITEM ITENS DE SERVIÇO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

1. 
Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito 

simples, em chapa de madeira compensada plastificada 
1.400,00 m² 

2. 
Concreto FCK = 25 MPa, traço 1:2,1:2,5 (em massa seca de cimento/ areia média/ brita 1) - 

preparo mecânico com betoneira 
67,00 m³ 

3. 
Forro em réguas de PVC, frisado, para ambientes residenciais, inclusive estrutura unidirecional de 

fixação 
1.000,00 m² 

4. 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada em 

ambientes 
1.200,00 m² 

5. 
Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada manualmente em paredes 

internas de ambientes 
7.000,00 m² 

6. 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha de 

encaixe de cerâmica ou de concreto 
1.900,00 m² 

7. Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo plan, com até 2 águas 1.900,00 m² 

8.6.5. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante admite-se a 

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviço, ou, ainda, 

declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que 

acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário); 
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8.6.6. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato 

constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados; 

8.6.7. As ART´s e os Atestados e/ou Certidões referentes à projeto, fiscalização, supervisão, 

gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para 

atendimento à qualificação técnica; 

8.6.8. O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou 

certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com marca texto os 

itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos membros 

da Comissão Permanente de Licitação; 

8.6.9. Para efeitos de qualificação técnica profissional, deverá a comprovação demonstrar que a 

execução dos serviços e obra é compatível com os quantitativos exigidos na planilha orçamentária do 

objeto licitado; 

8.6.10. Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico 

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação; 

8.6.11. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 

fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

8.7. O Agente de Contratações analisará os documentos de habilitação de todas as licitantes. Serão 

inabilitadas as licitantes que não cumprirem as exigências deste Edital.  

8.8. Somente as licitantes habilitadas poderão apresentar propostas e participar da fase de lances. 

9. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

9.1.A obra objeto da presente contratação será executada no Setor Aeroporto, situado na zona 

urbana do Município de Araguacema-TO. O referido loteamento é de propriedade do ente 

municipal, já devidamente incorporado ao patrimônio público, e destinado especifica- mente à 

implantação de projetos habitacionais de interesse social, conforme registrado em documentos 

públicos e plano diretor vigente. 

9.2.O local apresenta características topográficas compatíveis com o tipo de empreendimento 

proposto, dispondo de acesso consolidado por vias públicas municipais, o que facilita a mobiliza- 

ção de equipes, máquinas e insumos durante a execução da obra. O terreno encontra-se desmem- 

brado em lotes individualizados, regularizados perante o cartório de registro de imóveis, o que 

permite a edificação imediata das unidades previstas no projeto aprovado. 

9.3.Além da localização estratégica em relação ao núcleo urbano, o Setor Aeroporto está inserido 

em área com potencial de integração à malha urbana existente, com facilidade de acesso a escolas, 

unidades básicas de saúde, equipamentos de lazer, comércio e transporte público. Tal localização 

foi definida com base em critérios de funcionalidade, inclusão urbana e disponibilidade de 

infraestrutura municipal, fatores que contribuem para a viabilidade técnica e social do 

empreendimento. 

9.4A execução da obra no local previsto contará com contratações interdependentes voltadas à 

implementação de infraestrutura básica externa, tais como abertura e pavimentação de vias pú- 

blicas, implantação de redes de água e esgoto, rede elétrica, iluminação pública e posterior pro- 

cesso de georreferenciamento e regularização fundiária das unidades habitacionais. Essas ações 

complementares serão conduzidas paralelamente por meio de procedimentos licitatórios próprios, 

respeitando a interdependência técnica dos serviços. 

9.5.Importante destacar que a delimitação e demarcação física do local de execução já foram 

formalizadas, com planta de localização aprovada e memorial descritivo técnico anexado ao 

presente processo. A Administração Municipal disponibilizará o acesso irrestrito à área destinada à 

contratada, mediante assinatura do termo de cessão de uso do espaço, ficando sob a 

responsabilidade da empresa contratada a proteção do canteiro de obras, a guarda de materiais e 
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equipamentos, bem como a adoção de todas as medidas de segurança previstas nas normas 

reguladoras do setor da construção civil. 

 

 

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1.O custo estimado total da contratação é de R$: 1.930.454,79 (Um milhão, novecentos e trinta 

mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos), conforme custos 

unitários apostos em Planilha Orçamentaria em anexo.   

11.2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.  

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
Unidade Funcional: 03.06.00.16.482.0003.1011-Construção e Reforma de Casas Populares  

Elemento de Despesa: 44.90.51 Obras e Instalações 

Fonte:17063000000000/150000000000 
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
12. DAS ASSINATURAS 

12.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o mesmo adequado ao 
que dispõe a legislação vigente. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

 

___________________________________ 

Secretário Municipal de Infraestrura, Urbanismo e Habitação 

 

O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA ESTÁ DE ACORDO AS SOLICITAÇÕES, 

Solicitante 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA EM ____ DE MARÇO DE 2026. 

 

 

_______________________________________ 

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 

Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Araguacema-TO, 09 de Março de 2026. 
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ANEXO II 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

DOCUMENTOS EM ARQUIVO DIGITAL  

Independente de transcrição, os documentos deste anexo em arquivo digital fazem parte deste edital 

de Licitação, e estão disponíveis no processo Administrativo nº xxx/2026. 
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ANEXO III 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 

DOCUMENTOS EM ARQUIVO DIGITAL  

Independente de transcrição, os documentos deste anexo em arquivo digital fazem parte deste edital 

de Licitação, e estão disponível no processo Administrativo nº xxx/2026. 
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração de Atividade principal CNAE 

 

Para as empresas submetidas ao regime de desoneração da folha de salários 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A RECEITA BRUTA 

 

(Conforme Solução de Consulta COSIT nº 156/2014, da Receita Federal do Brasil) 

 

CNPJ: 00.000.000/0000-00  

NOME EMPRESARIAL: (nome da empresa)  

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do disposto no art. 17, §§ 1º e 2º, da Instrução Normativa 

RFB nº 1.436/2013, que a empresa acima identificada possui como atividade econômica principal aquela 

indicada no código 0000-0 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - (CNAE), assim 

considerada, dentre as atividades constantes no seu ato constitutivo ou alterador, aquela de maior receita 

auferida no ano calendário anterior, estando submetida ao regime de recolhimento da contribuição 

previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), em substituição às contribuições previdenciárias incidentes 

sobre a folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, na forma do caput do art. 7º (ou 8º) da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

 

 

.........................................,    de                          de 202X. 

 

 

 

_______________________ 

Assinatura: 

Representante legal Nome: 

                                        Qualificação: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa 

licitante. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

MUNICIPIO DE XXXXXXXX - TO. 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA nº 002/2026 

  

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), 

neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e 

domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV):  

I - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

           DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até a presente data, não 

estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou 

IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido declaração de 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como, 

de INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO no processo licitatório xxxxxx/2026, 

objeto da CONCORRÊNCIA nº XXX/2026, promovido pelo Município de XXXXXXXX, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgamos suficiente para a 

elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.  

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  
 DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo licitatório, objeto da CONCORRÊNCIA nº 

002/2026, promovido pelo Município de XXXXXXXX, Estado do Tocantins, que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 

9.854/99). 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha 

parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores e/ou servidores em cargos de 

chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 

por adoção do município de XXXXXXXX - TO.  

 

IV - INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 

      DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional e societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

 

V - DECLARAÇAO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

DECLARA expressamente atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 5º da referida instrução. 

Por ser expressão da verdade, firmamos as presentes. 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  
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  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa 

licitante. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

MUNICIPIO DE XXXXXXXX - TO. 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA nº XXX/2026 
  

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no  CNPJ  

sob  o  nº  [xxxx] e inscrição Estadual nº  [xxxx], neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  

representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx],  

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa 

licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: para fins de comprovação/validação dos termos da presente declaração, o licitante 

deverá anexar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela 

Junta Comercial do Estado, domicilia ou sede do licitante, ou outra na forma da Lei. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

MUNICIPIO DE XXXXXXXX - TO. 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA nº XXX/2026 
 

 

 

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), 

neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e 

domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), e por intermédio de seu responsável legal o Sr. (NOME 

DO RESPONSÁVEL), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), no 

RG nº, 

DECLARA para todos os fins, especialmente para cumprimento da CONCORRÊNCIA nº XXX/2026, que 

vistoriou o local onde será executada a obra, objeto da referida licitação. 

 

Declaro que em____/____/2026 a empresa supracitada, vistoriou minuciosamente, os locais onde serão 

executados os serviços, objeto da CONCORRÊNCIA nº XXX/2026, tomando conhecimento de todas as 

informações e condições para a execução dos serviços licitados. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Representante do município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file:///C:/Users/Licitação/Downloads/www.araguacema.to.gov.br
file:///C:/Users/Licitação/Downloads/prefeitura.araguacema@hotmail.com


 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA-TO 

                                               
 

 

Paço Municipal, Praça Gentil Veras, nº 380, Centro, Araguacema – TO - CEP: 77.690-000 
www.araguacema.to.gov.br– (63) 3472-1315 –prefeitura.araguacema@hotmail.com 

  

ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

 

À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

MUNICIPIO DE XXXXXXXX - TO. 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA nº 004/2026 

 

 

 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº _________, na 

Inscrição Estadual nº ________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, 

nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: ________________através de seu

 representante legal/procurador o(a) Sr.(a) _________________________, nacionalidade, estado 

civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e 

domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail____; 

 

 

DECLARA sob as penas da Lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA nº XXX/2026, QUE 

DISPORÁ DE TODOS OS MATERIAIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO DE 

TODA A MÃO-DE-OBRA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO, 

CONSOANTE ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, E QUE OS MESMOS POSSIBILITARÃO A 

EXECUÇÃO DA OBRA NO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

MUNICIPIO DE XXXXXXXX - TO. 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA nº 004/2026 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº _________, na 

Inscrição Estadual nº ________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, 

nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail:________________através de seu 

representante legal/procurador o(a) Sr.(a)____________________________, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e 

domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail____; 

DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório da 

CONCORRÊNCIA nº 004/2026, promovido pelo Município de XXXXXXXX – TO, que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados sujeitando-nos 

a eventuais averiguações que se façam necessários; 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem 

como, ao Edital e seus Anexos da CONCORRÊNCIA nº XXX/2026. 

DECLARA para fins de participação da CONCORRÊNCIA nº XXX/2026 que, caso venha a vencer a 

referida licitação o(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) serviço(s) será(ão): 

Nome do Especialidade Nº de Assinatura 

Representante(s)  Registro  

Técnico(s)    

    

    

DECLARA, que manterá o(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s), com a devida 

anuência do mesmo, na direção e execução dos trabalhos no local dos serviços até a sua inteira conclusão, 

visto que o(s) mesmo(s) possuem vínculo profissional conforme exige o edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Cidade -UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA 

À 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

MUNICIPIO DE XXXXXXXX - TO. 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA nº XXXX/2026 
 

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), 

neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e 

domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 

da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV),  

Prezados Senhores, 

Apresentamos proposta referente à CONCORRÊNCIA nº XXX/2026, cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada para a execução de obra pública construção de unidades habitacionais 

em áreas urbanas no Município de Araguacema-TO.DE ACORDO COM PROJETOS, 

ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO E TERMO DE REFERÊNCIA, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais 

necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, de acordo com as 

especificações e informações técnicas constantes dos Anexos integrantes do Edital. 

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital da 

CONCORRÊNCIA nº 004/2026, bem como que verificamos todas as especificações nela exaradas, não 

havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.  

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 

custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR GLOBAL 

01 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  DE ACORDO COM PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES 

DO MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

VALOR GLOBAL   

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ____ (__________ ), contados a partir da data da ordem de serviço mediante 

assinatura do contrato. 

Nome e numero do cadastro do engenheiro responsável pela execução do serviço, o qual será elemento de 

contato entre nossa empresa e o Município de XXXXXXXX, Estado do Tocantins: 

_________________________. 

É parte integrante desta proposta a Planilha de Custos (em anexo) obedecendo aos critérios previstos no 

Edital da CONCORRÊNCIA nº 004/2026. 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

Nome: 

Cargo: 
CPF: 

RESPONSAVEL TECNICO 

 

Nome: 

Cargo: 

CREA: 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2026. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2026  

Concorrência 002/2026  

Nº Processo Administrativo: XX/2026  

MUNICIPIO DE ARAGUACEMA-TO, pessoa jurídica de direito público, com sede na xxxxxxxxxxxxx, 

centro, Araguacema-TO/PR, inscrito no (CNPJ) sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. xxxx, brasileiro, casado, xxxxx, inscrito no CPF/MF N° 

xxxxxxxx e portador da Carteira de Identidade N° xxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de 

Araguacema-TO, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

sob o N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, 

XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N° XXX.XXX.XXX-XX e RG N° X.XXX.XXX-

XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2026, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1.A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

1.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

1.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

1.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

1.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

1.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.  

1.3.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

1.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

1.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

1.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1.  

Dos limites para as adesões  
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1.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

1.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços.  

1.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7.  

1.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Vedação a acréscimo de quantitativos  

1.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

2. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

2.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

2.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

2.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

2.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

2.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

2.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

2.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela;  

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

2.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

2.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  

2.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses:  

2.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

2.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9.  

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

2.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços.  

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá:  

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

3. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

3.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

3.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

3.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

3.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.  

4. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

4.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

4.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

4.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

4.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

4.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

4.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

4.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

4.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

4.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
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4.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

4.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

5.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

5.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

5.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.  

5.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

5.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

5.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens.  

5.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

6.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou  

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.  

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

7. DAS PENALIDADES  

7.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

7.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor.  

8. CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no projeto básico, ANEXO AO EDITAL  

8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

XXXXXXX, deXXXXXXXX de 2026.  

 

 

GESTOR 

CONTRATADO 
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº ____/2026  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

___/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE ARAGUACEMA-

TO, E A EMPRESA _____________, 

CONFORME LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.º 

XX/2026.  
MUNICIPIO DE ARAGUACEMA-TO, pessoa jurídica de direito público, com sede na xxxxxxxxxxxxx, 

centro, Araguacema-TO, inscrito no (CNPJ) sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. xxxx, brasileiro, casado, xxxxx, inscrito no CPF/MF N° 

xxxxxxxx e portador da Carteira de Identidade N° xxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de 

Araguacema-TO, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

sob o N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, 

XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N° XXX.XXX.XXX-XX e RG N° X.XXX.XXX-

XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2026, e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Concorrência n.º XX/2026, 

bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e da Vigência  

Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para a execução de obra pública construção de unidades habitacionais em áreas 

urbanas no Município de Araguacema-TO. 
Parágrafo Segundo - Local da obra: Município de Araguacema-TO.  

Parágrafo Terceiro - A execução é do tipo empreitada global, a preços fixos e sem reajuste, em 

consonância com os projetos, especificações técnicas, memorial, demais documentos, bem como o 

edital e a proposta da contratada.  

Parágrafo Quarto - A vigência deste termo é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço  

Parágrafo Único - O valor total do presente contrato é de R$ _______ (___________________), 

para a execução total do objeto.  

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Pagamento, dos Recursos e da Dotação  

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado, conforme cronograma físico- financeiro, 

mediante apresentação da nota fiscal, da respectiva medição e do relatório fotográfico digital 

referente às etapas.  
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Parágrafo Segundo - A nota fiscal deverá vir acompanhada pelo certificado de regularidade fiscal 

perante o INSS, ao FGTS a CNDT, bem como a planilha de medição e as seguintes especificações 

na nota fiscal:  

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N.º xx/2026  

Contrato n.º _____/2026  

Número do Plano de Ação ____________  

Número da Emenda/Convenio: ________________  

Parágrafo Terceiro - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico-

financeiro não forem executados, qualquer serviço da parcela seguinte não será pago.  

Parágrafo Quarto - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela 

mensal, estabelecida no cronograma físico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos 

os serviços das parcelas anteriores estejam concluídos.  

Parágrafo Quinto - A liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação da ART de 

execução pela CONTRATADA, da matricula da obra junto ao INSS e do alvará de construção.  

Parágrafo Sexto - Para pagamento é necessário a apresentação da comprovação de quitação dos 

encargos trabalhistas dos funcionários da proponente, junto ao INSS, ao FGTS, a CNDT e do 

boletim de medição, sendo que eventual irregularidade fiscal poderá ensejar a rescisão do contrato.  

Parágrafo Sétimo - A liberação da última parcela fica vinculada a apresentação da certidão 

negativa da obra junto ao INSS, do pagamento referente à última parcela do ISSQN, da 

apresentação das guias de pagamento dos encargos trabalhistas e do termo de recebimento 

provisório. 

Parágrafo Oitavo - Será cobrado o imposto municipal ISSQN, com alíquota de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da mão-de-obra, referente a cada nota e sua respectiva medição, mediante guia 

de recolhimento emitida pelo setor de tributação municipal.  

Parágrafo Nono - Os recursos são oriundos do município de Araguacema-TO, com a seguinte 

dotação orçamentária: ________________________________;  

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios 

à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples.  

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00026438; e VP = Valor da 

prestação em atraso.  

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Execução  

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE o objeto deste 

contrato, inteiramente concluído em condições de aceitação e utilização em até 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da ordem de início dos serviços.  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente contrato em 

estrita observância aos prazos estabelecidos no cronograma físico financeiro.  

CLÁUSULA QUINTA - Das Responsabilidades e Obrigações da Contratada  

Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da contratada:  

I -O entrega/execução do objeto deste contrato.  

II. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
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III. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

IV. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;  

V. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE;  

VI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais 

aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

VII. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos do 

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;  

VIII. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demais despesas com pessoal 

decorrente da execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer vínculo 

empregatício;  

IX. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais despesas 

com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do objeto;  

X. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de 

proteção individual e coletiva nos termos da legislação;  

XI. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, 

conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doenças 

ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a execução do contrato;  

XII. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo, despesa 

ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos à imagem, 

decorrentes de qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha a ser alegada em 

função da execução deste contrato;  

XIII. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos dispositivos;  

XIV. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

XV. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por culpa/dolo 

de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por  

procedimento próprio.  

XVI. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive 

extrapatrimonial.  

XVII. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços(s) que não atenda(m) as especificações 

mínimas contidas no Termo de Referência.  

XVIII. Demais exigências constam Termo de Referência  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados 

ao CONTRATATE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive 

acidentes, mortes, perdas, ou destruições parciais ou totais isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possa surgir.  

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não poderá ceder no todo ou em parte o presente contrato 

a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, sob 

pena de rescisão contratual.  

Parágrafo Quarto - Será lavrado Livro Diário de Obras pela contratada e assinado diariamente 

pelo engenheiro fiscal da CONTRATADA, ficando uma via arquivada em pasta apropriada da 

contratada e uma via com o Contratante. Deverão ser registradas no diário pelo engenheiro fiscal 

ocorrências que impactem no ritmo de execução, tais como: improdutividade por chuvas, falta de 
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material, etc. Do Livro Diário de Obras será lavrado relatório semanal do andamento dos trabalhos 

e das ocorrências e encaminhado ao contratante, assim como é obrigação da contratada prestar 

quaisquer esclarecimentos solicitados pelo Contratante.  

Parágrafo Quinto - O contratante poderá solicitar em qualquer tempo a relação de funcionários 

que executarão a obra, acompanhada da cópia autenticada das carteiras de trabalho, a qual deverá 

ser entregue em até três dias úteis.  

CLÁUSULA SEXTA – Das Responsabilidades e Obrigações do Contratante  

Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratante:  

I. São obrigações do CONTRATANTE:  

II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

edital e proposta.  

III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo  

IV. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.  

VI. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço 

executado.  

VII. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que 

eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou término do 

contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês.  

VIII. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES:  

Parágrafo Primeiro: O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

I. dar causa à inexecução parcial do objeto;  

II. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. dar causa à inexecução total do objeto;  

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. não celebrar o termo de contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintes sanções:  
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I. advertência;  

II. multa;  

III. impedimento de licitar e contratar;  

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto;  

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

Parágrafo Quarto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo, I, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, I, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.  

Parágrafo Quinto: A sanção prevista Parágrafo Segundo desta Cláusula, II, calculada na forma do 

edital ou do contrato, será de 10% (dez por cento) do valor contratado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item Parágrafo Primeiro desta 

Cláusula, I ao XII.  

Parágrafo Sexto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, III, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, II, III, 

IV, V, VI e VII, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito do município de Araguacema pelo prazo de 3 (três) 

anos.  

Parágrafo Sétimo: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, III, será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, VIII, 

IX, X, XI e XII, bem como pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro desta 

Cláusula, I ao XII que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

Parágrafo Sexto desta Cláusula, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

Parágrafo Segundo: A extinção do CONTRATO poderá ser: 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA NONA - Legislação Aplicável Parágrafo Único - Aplicam-se a este Contrato as 

disposições da Lei n.º 14.133/2021, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

Administração Pública, bem como demais legislações pertinentes.  

CLÁUSULA NONA - Das Partes Integrantes  

Parágrafo Único - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos Casos Omissos  

Parágrafo Único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

Parágrafo Único: Nos termos do Decreto Municipal n° ____/_______, constituem fiscais e gestor 

do respectivo Contrato:  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Conhecimento Das Partes  

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu 

conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Disposições Gerais  

Parágrafo Único - A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros, não cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer 

adicional.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Parágrafo Único - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: (I) "prática corrupta"2 

significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato;  

(II) "prática fraudulenta"3 significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  
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(III) "prática colusiva"4 significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;  

(IV) "prática coercitiva"5 significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

(V) "prática obstrutiva" significa:  

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a 

investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco de alegações de 

prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 

parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à 

investigação ou ao seu prosseguimento, ou (bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria.  

(b) Rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou 

seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e/ou 

seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão;  

(c) Declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do empréstimo 

relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou 

coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do empréstimo 

no decorrer da licitação ou da execução do contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas 

necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em 

informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais práticas;  

(d) Aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um 

subempreiteiro, consultor, fabricante oufornecedor ou prestador de serviço nomeado de uma 

empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;  

(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de cláusula 

no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes, 

pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas, 

registros e outros documentos referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais 

documentos objeto de auditoria designada pelo Banco.  

(f) O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e 

previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da 

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da 

licitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas 

administrativas, criminais e cíveis.  

(g) Considerando os propósitos das cláusulas e subcláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas Condições 

Gerais do Contrato (CGC).  
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(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Foro  

Parágrafo Único - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Araguacema-TO, Estado 

do Tocantins, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

xxxxxxxxxxxx, _____ de ____________ de 2026.  

CONTRATANTE CONTRATADA  

Testemunhas:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx  

CPF n.º xxxxxxxxxxxxxx CPF n.º xxxxxxxxx 
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